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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.º 1199/2007
de 19 de Setembro

1 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 17.º da 
Lei n.º 27/2007, de 30 de Julho, os requerimentos dos 
pedidos de autorização para o exercício da actividade de 
televisão devem ser acompanhados dos seguintes docu-
mentos:

a) Memória justificativa do pedido;
b) Declaração comprovativa da conformidade da titu-

laridade do requerente e do projecto às exigências legais 
e regulamentares, nomeadamente do cumprimento dos 
requisitos dos operadores, das restrições ao exercício da 
actividade de televisão e das regras sobre concorrência e 
concentração da titularidade dos meios de comunicação 
social;

c) Estudo económico e financeiro das condições de 
exploração do serviço de programas em questão, em es-
pecial das suas fontes de financiamento e dos planos de 
amortização, e demonstração da viabilidade económica 
do projecto;

d) Projecto técnico descritivo das instalações, equipa-
mentos e sistemas a utilizar;

e) Descrição dos meios humanos afectos ao projecto, 
com indicação dos postos de trabalho envolvidos e da 
qualificação profissional dos responsáveis pelos principais 
cargos de direcção;

f) Descrição detalhada da actividade que o requerente 
se propõe desenvolver, incluindo o respectivo estatuto 
editorial, o horário de emissão e as linhas gerais da pro-
gramação, bem como a menção da designação a adoptar 
para o serviço de programas em questão;

g) Pacto social ou estatutos da entidade requerente e 
documentos comprovativos da respectiva inscrição no 
Registo Nacional das Pessoas Colectivas;

h) Documento comprovativo de que o requerente dispõe 
de contabilidade organizada de acordo com o Plano Oficial 
de Contabilidade e adequada às análises requeridas para o 
projecto a desenvolver;

i) Declaração comprovativa da regularização da situação 
fiscal do requerente e perante a segurança social, que po-
dem ser dispensadas caso aquele tenha exercido a faculdade 
prevista no Decreto -Lei n.º 114/2007, de 19 de Abril;

j) Título comprovativo do acesso à rede.

2 — A presente portaria produz efeitos desde o dia 6 
de Agosto de 2007.

O Ministro dos Assuntos Parlamentares, Augusto Er-
nesto Santos Silva, em 11 de Setembro de 2007. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 372/2007
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-

-Geral do Conselho da União Europeia notificou, pela nota 
n.º 12 055, de 16 de Agosto de 2007, ter a Espanha deposi-
tado em 9 de Agosto de 2007 o instrumento de ratificação 
da Convenção sobre a Adesão da República Checa, da 
República da Estónia, da República de Chipre, da Repú-

blica da Letónia, da República da Lituânia, da República 
da Hungria, da República de Malta, da República da Poló-
nia, da República da Eslovénia e da República Eslovaca à 
Convenção Relativa à Eliminação da Dupla Tributação em 
Caso de Correcção de Lucros entre Empresas Associadas, 
assinada em Bruxelas em 8 de Dezembro de 2004.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 68/2006 e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 124/2006, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 236, de 11 de Dezembro de 2006, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 2007. A Convenção está em vigor em Portugal 
em 1 de Maio de 2007.

Nos termos do artigo 5.º, a Convenção está em vigor na 
Espanha em 1 de Novembro de 2007.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 5 de Setembro 
de 2007. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 

 Aviso n.º 373/2007
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-

-Geral do Conselho da União Europeia notificou, pela nota 
n.º 11 741, de 6 de Agosto de 2007, ter a Áustria depositado 
em 1 de Agosto de 2007 o instrumento de ratificação da 
Convenção sobre a Adesão da República Checa, da Re-
pública da Estónia, da República de Chipre, da República 
da Letónia, da República da Lituânia, da República da 
Hungria, da República de Malta, da República da Polónia, 
da República da Eslovénia e da República Eslovaca à 
Convenção Relativa à Eliminação da Dupla Tributação em 
Caso de Correcção de Lucros entre Empresas Associadas, 
assinada em Bruxelas, em 8 de Dezembro de 2004.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 68/2006 e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 124/2006, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 236, de 11 de Dezembro de 2006, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 9 de 
Fevereiro de 2007. A Convenção está em vigor em Portugal 
em 1 de Maio de 2007.

Nos termos do artigo 5.º, a Convenção está em vigor na 
Áustria em 1 de Novembro de 2007.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 5 de Setembro 
de 2007. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
Portaria n.º 1200/2007

de 19 de Setembro

A iniciativa Semana Europeia da Mobilidade, da qual 
faz parte integrante o Dia Europeu sem Carros, procura 
encorajar estilos de vida mais ecológicos e mais saudáveis, 
proporcionando aos cidadãos oportunidades para se deslo-
carem a pé, utilizarem a bicicleta, os transportes públicos 
e veículos pouco poluentes e consciencializando -os para 
os efeitos das suas escolhas de modo de transporte na 
resultante qualidade do ambiente, uma vez que é reconhe-
cido que a poluição atmosférica e o ruído resultantes da 
circulação automóvel são um dos mais graves problemas 




